
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
A Sua _Exc_e_lên_cia o Scnhor

Antôníot Waldez Gõjes dà SÍIVa

'Presidente' 'do Con$elho 'Naci0'n_'a'l dchcCursos Hídricos ~ CNRH

:_Sr; -Presidente,'

0 artígo l'8° quc trata das dcspcsas _com -pas_s_a_gens-__ e_ diãrias pelos reSpectivos órgàos c.

-'entídades rcprcsentados no Consclho Nacional de Recursos HidriC'o"s;'

O § i“ OsrcjpreSentantes das órgànizaçõcs civis dc rCCursos hídricos -c_0nstaníte_.-dos

.números '1.. e._.2 da alínea "r"do -.íü_c'íso -I1' do art. 4'“--'dí'es'tc-:.Regimcnto podcrão ter -su_as_

déspesass de 'de'sIOC”an'1'éntó e -estadas pagas -à Çoma de- rccursos orçamentáríos do
Mínistérío do D'esenvolví1ne_nto'zRegionah medíanté soficitaçàp do 'rep1'esen'tante _à'

-Secrct'aria-Executí\?a do -Conselh_'0 Nacíonal dc Recursos Hídrícós.

O §_'2.“ o custeio das despesasprejvísms 'n_.('›-._§' I“ .destt:"arti_go Se=refere à partilcipação nas
fcuniões do PEenárÍo do CÓnselho Nacíonül dó Recursos H'ídr'í'cos, de -suas Câmaras
TéCnJiCaísf e d_o's. G_ru'pqs- de Trabalho e_ sujeítaráz -0_- bcncñciário aq cumprímcnto das

disp.oàí_ções 1_egais-:_c regulamentarcs relañvas a viagens no ãlnbito daj Adtninístração
PübI'ÍÓaÍFederaI_.-

A_.rcpñesçntaçãosdospovosezorganizações indígcnase das colnunídadcs tradícíonaí's_co'1n

_atuação em recursos2l1ídrícos=entrãram agora na.'n'0v'a compOSição do Consalho Nacional
de ReCursOs HídriCos lançado peló Edital 119601 dqdía 21 :de março dé_20'2_4_, semque
hoúyessesadaptação do Rchehtoprtemo Vigçntç

REQUER,_

A aprovàção dos cústcio das deSpeSas dos reprcScmañtes das povbs e organizaçôcs
índígenas1 das comunídadles tradicionaís 'e pe_scadores paya particípar nas reuniões do
'C_on_sell_10 Nacional dç Recursos Hidrjcos, nqs moldes._d0-§ 1'° e §

_2"i do Arh _1-;8_. do
Regí111_en_to.

MINÚTA DEI RESDLUÇÃO NÍ. XX, :DE' XX DE DEZEMBRO DE 2024
Deñne o custeio "para._párticípa'ção nàs reimiões do COnsêlho Nacíónal deI Recursos

HídriCos djos representantCS dos póvos e organizações i'ndí_genas, das cqmunidades

tradicíonaís c-_pescado_re_s_'._



0 CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das

competências que lhe são conferidas pelas Leis n°s 9.433, de 8 dejaneiro de 1997, c 9.984,

de 17 dejulho de 2000, assim comu pelo Decreto n° 11.960, de 21 de março de 2024, c

tendo em vista 0 disposto no regímemo intemo vígente, resolve:

ArL 1“ Fica aprovado o custcio das despesas dos representantes dos povos e organizações

índígenas, das comunidades tradicionaís e pescadores para participar nas reuniões- do

Consclho Nacional de Recursos Hídricos.

ArL 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Antônio Waldez Góes da Silva

Presidente do Conselho

Giuseppe Serra Seca Vieira

Secretário-Executivo

Membms que assinam:
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